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;ÍLEI W.fâ '3.21 S. l'SE 23 DS .FSVKüscíkO DE íQAÇ 

•JcÁ O NO.Vvg DS JOÃO DE pLiVL-ÍSÂ BARRETO 
f . Â UMA RUA DA C.DABS . 

A CAMARA MUNICIPAL DECRETA E EU, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Artigo l.o — Fifca de&oxainaáa João do Oilveíra Barreto o - 
Avenida 1 {um)' da Vila Antonio Francisco que tom, inicio, na 
5 (cinco) do iiiocíao loteacacàito. 

Aríigo 2.0 — Esta Lei. entrará em vi.qor na cata ríè sua pu- 
: bliop.çSo, rerogadas rs disaasijões em contráno. 

Paço Muiiisipál de Campinas, aos 23 cie lerereiro de 19G5.' 
Rljy T?T5IjI.MEISTF.R KOVAE3 — Prefeito de Osmoinas' 
Publicada no Departsmenío do Expediente da Prefeitura 

Municipal, em 23 de fevereiro de 1965. 
DEÒCLS3IO LSO CIIIACCHIO - Diretor Interino do- De- 

partamento do Expediente. t 


